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 1  Introdução 

 

 1.1  Propósito 

 

 O propósito do documento é documentar as regras que são aplicáveis ao negócio, e que 

direcionam em maior ou menor grau o funcionamento dos casos de uso em geral. Regras de negócio 

constituem declarações de políticas ou condições que devem ser satisfeitas pelo processamento da 

aplicação. 

 

 1.2  Referências 

 

• Glossário; 

• Especificações de Casos de Uso; 

• Documento de Mensagens; 

 1  Regras de Negócios 

2.1.Preenchimento 

 

[RNG01]Preenchimento do campo E-mail 

• Este campo deverá ser preenchido com um e-mail válido, ou seja, que contenha um símbolo 

“@” (arroba) e  um símbolo “.” (ponto). 

 

[RNG02]Preenchimento do campo Telefone 

• Esse campo deve permitir apenas o preenchimento de algarismos numéricos. O sistema deve 

fazer essa formação automaticamente, inserindo a máscara (0XX99) 9999-9999. 

[RNG03] Campos 

• O campo focado deverá ter uma cor diferenciada dos demais campos. 

• Os campos obrigatórios deverão ser assinalados com um “*” (asterisco vermelho). 

• Os campos deverão ser limpos após a gravação das informações. 

Os campos para seleção (Combos) deverão ter como primeira opção da lista a mensagem “- selecione -”. 
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2.3 Validações 

 [RNG04] Validação das Informações 

• O sistema deverá efetuar a verificação do preenchimento de todos os campos obrigatórios. 

 

 [RNG05] Fórmula para validação do CPF 

• O CPF é composto por onze algarismos, onde os dois últimos são chamados de dígitos 

verificadores, ou seja, os dois últimos dígitos são criados a partir dos nove primeiros. O cálculo é feito em 

duas etapas utilizando o módulo de divisão 11. 

• Para exemplificar melhor iremos calcular os dígitos verificadores de um CPF hipotético, por 

exemplo, 222.333.666-XX. 

 

•  Calculando o Primeiro Dígito Verificador 
 

• O primeiro dígito é calculado com a distribuição dos dígitos colocando-se os valores 

10,9,8,7,6,5,4,3,2 conforme a representação abaixo: 

2 2 2 3 3 3 6 6 6 

10 9 8 7 6 5 4 3 2 

 

• Na seqüência multiplicaremos os valores de cada coluna, confira: 

2 2 2 3 3 3 6 6 6 

10 9 8 7 6 5 4 3 2 

20 18 16 21 18 15 24 18 12 

• Em seguida efetuaremos o somatório dos resultados (20+18+...+18+12), o resultado obtido 

(162) será divido por 11. Considere como quociente apenas o valor inteiro, o resto da divisão será 

responsável pelo cálculo do primeiro dígito verificador. 

• Vamos acompanhar: 162 dividido por 11 obtemos 14 de quociente e 8 de resto da divisão. 

Caso o resto da divisão seja menor que 2, o nosso primeiro dígito verificador se torna 0 (zero), caso 

contrário subtrai-se o valor obtido de 11, que é nosso caso, sendo assim nosso dígito verificador é 11-8, ou 

seja, 3 (três), já temos parte do CPF, confira: 222.333.666-3X. 

•  

•  Calculando o Segundo Dígito Verificador 
 

• Para o cálculo do segundo dígito será usado o primeiro dígito verificador já calculado. 

Montaremos uma tabela semelhante a anterior só que desta vez usaremos na segunda linha os valores 

11,10,9,8,7,6,5,4,3,2 já que estamos incorporando mais um algarismo para esse cálculo. Veja: 
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2 2 2 3 3 3 6 6 6 2 

11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 

• Na próxima etapa faremos como na situação do cálculo do primeiro dígito verificador, 

multiplicaremos os valores de cada coluna e efetuaremos o somatório dos resultados obtidos: 

22+20+18+24+21+18+30+24+18+4=199. 

2 2 2 3 3 3 6 6 6 2 

11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 

22 20 18 24 21 18 30 24 18 4 

• Agora pegamos esse valor e dividimos por 11. Considere novamente apenas o valor inteiro do 

quociente, e com o resto da divisão, no nosso caso 1, usaremos para o cálculo do segundo dígito 

verificador, assim como na primeira parte. 

• Caso o valor do resto da divisão seja menor que 2, esse valor passa automaticamente a ser 

zero, que é o nosso caso, caso contrário é necessário subtrair o valor obtido de 11 para se obter o dígito 

verificador. 

Neste caso chegamos ao final dos cálculos e descobrimos que os dígitos verificadores do nosso CPF 

hipotético são os números 3 e 0, portanto o CPF ficaria assim: 222.333.666-30. 

2.4 Sistema 

 [RNG06] Quantidade de Linhas nas Listas 

• O sistema deverá limitar em 200 linhas (registros) a quantidade de informações apresentadas 

nas listas. Quando o exceder este número, o sistema deverá apresentar a mensagem [A011] e apresentar 

somente as 200 primeiras linhas. 

            

 [RNG07] Número da Licença 

• O número da licença será composto por: 

 Dois números, referente ao ano atual + “BR” 

 Seis números, referente ao código da licença. Se o código da licença for menor que seis 

dígitos, o sistema deverá preencher com 0 a esquerda. 

 “/” + Sigla da UF do solicitante. 

 Exemplo: 

▪ 08BR000001/DF. 

 [RNG08] Visualiação da Licença 
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• O sistema deverá apresentar as informações da licença no formato de relatório, possibilitando 

o gravação e impressão do mesmo. 

• O sistema deverá recuperar informações dos Sistemas de Taxonomia e Sistema CTF para 

efetuar a apresentação do relatório. 

• O relatório deverá apresentar os nomes dos campos na lígua portuguesa e inglesa. 

• Caso a licença esteja cancelada o relatório deverá ser gerado com uma marca d'agua com a 

seguinte mensagem: 'PARA SIMPLES CONFERÊNCIA/FOR REFERENCE ONLY” e “C A N C E L A D A / C 

A N C E L” 

• O relatório deverá imprimir o logo do IBAMA, quando a licença for para uma espécie que não 

consta nos Anexos I,II e III da CITES. Caso a licença for para uma espécie que consta nos Anexos I,II e III 

da CITES o sistema deverá imprimir o Logo do CITES. 

• Para as licenças que tenham sido emitidas com resalvas do patrimônio genético, deverá ser 

impresso o seguinte texto ao final da do relatório: 

• “Esta licença não autoriza o uso do material biológico para acessar informações de origem 

genética, contida no todo ou em parte de espécime vegetal, fúngico, microbiano ou animal; em substâncias 

provenientes do metabolismo desses seres vivos e de extratos obtidos desses organismos vivos ou mortos, 

encontrados em condições /in situ/, inclusive domesticada, ou mantidos em coleções /ex situ/, desde que 

coletados em condições /in situ/, no território nacional, na plataforma continental ou na zona econômica 

exclusiva, visando atividade exploratória para identificar componentes do patrimônio genético e informação 

sobre o conhecimento tradicional associado, com potencial de uso comercial. 

This permit does not extend to the use of biological material to access genetic information, contained in the 

whole or parts of plants, fungus, microorganisms or animals specimens; In substances derived from the 

metabolism of these living beings or from extracts obtained from live or dead specimens, occurring in situ 

conditions, including domestic ones, or kept in ex situ collections, if obtained in situ conditions, in national 

territory, the continental shelf or the exclusive economic zone, aiming at prospecting for identification of 

components of the genetic patrimony and/or information about associated traditional knowledge e with 

potential commercial use.” 

• O relatório deverá conter as seguintes informações: 

 Data de Emissão 

 Validade da Licença 

 Controle/Check 

 Licença 

 Selo 

▪ Este campo deverá ser preenchido quando a espécie para a importação/exportação fizer parte 

dos Anexos I,II e III da CITES. 
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 Importador 

▪ Nome 

▪ Endereço completo 

▪ Telefone 

 Exportador 

▪ Nome 

▪ Endereço completo 

▪ Telefone 

▪ País 

 País importador 

 País exportador 

 Objetivo da operação 

 Condições especiais 

▪ O sistema deverá imprimir a mensagem:”For live animals, this permit or certificate is only valid if 

the transport conditions conform to the Guidelines for Transport and preparation for shipment of live wild 

animals and plants or, in the case of air transport, to the IATA Live Animals Regulations”. 

 Dados do transporte 

▪ Local 

▪ Data Provavel 

 Mensagem 

▪ O sistema deverá imprimir as mensagens: “ESTA LICENÇA É VÁLIDA SOMENTE PARA UMA 

OPERAÇÃO). “ e  “THIS PERMIT OR CERTIFICATE IS ONLY VALID FOR ONE SHIPMENT.” 

 Item 

▪ Nome científico 

▪ Nome comum 

 Anexo/Origem 

▪ Anexo e a Origem da espécie 

 Produto 

▪ Descrição do Produto 

 Parte 

▪ Descrição da parte 

 Quantidade 

 Unidade de medida 

 Marcação 
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▪ Descrição da marcação 

 Codigo do país de origem 

 Certificado de origem 

▪ Numero do documento que certifica a  origem do produto 

 Data 

▪ Data do documento que certifica a origem do produto 

  No anexo A e B, encontram-se os modelos dos relatórios que devem ser 

gerados. 

 [RNG09] Visualiação do Requerimento 

• O sistema deverá apresentar as informações da licença no formato de relatório, possibilitando 

o gravação e impressão do mesmo. 

• O sistema deverá recuperar informações dos Sistemas de Taxonomia e Sistema CTF para 

efetuar a apresentação do relatório. 

• O sistema deverá apresenta a mensagem [A033] em forma de marca d'água na cor vermelha. 

• O relatório deverá conter as seguintes informações: 

 Número do Requerimento 

 Tipo do Requerimento 

 Situação do Requerimento 

 Importador 

▪ Nome 

▪ Endereço completo 

 Exportador 

▪ Nome 

▪ Endereço completo 

▪ E-mail 

▪ Telefone 

 País exportador 

 País importador 

 Objetivo da operação 

 Dados da Saída/Entrada 

 Observações 

 Espécie  

▪ Nome científico 
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▪ Nome comum 

 Anexo 

 Origem 

 Produto 

 Parte 

 Quantidade 

 Unidade de Medida 

 Marcação 

 Código País Origem 

 Certificado de Origem 

 Data do documento de certificação da origem 
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 2  Anexo A – Modelo de apresentação da licença - CITES 
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 3  Anexo B – Modelo de apresentação da licença - IBAMA 
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 4  Anexo C – Impressão de Licença Antiga 
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 5  Anexo D – Relatório por País 
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 6  Anexo E – Relatório por Selo 
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 7  Anexo F – Relatório por Objetivo 
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 8  Anexo G – Relatório por Origem 
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 9  Anexo H – Relatório por Período 
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 10  Anexo I – Relatório por Anexo 
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 11  Anexo J – Relatório por Pessoa 
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 12  Anexo L – Relatório por Local 
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 13  Anexo M – Relatório por Produto 
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 14  Anexo N – Relatório por Parte 
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 15  Anexo O – Relatório por Taxon 
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 16  Anexo P – Visualização do Requerimento 
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 17  Anexo Q – Usuários Cadastrados no Sistema CITES 
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 18  Anexo R – Boleto de Pagamento 

 

 1  Aceite do documento 

    Os responsáveis abaixo, estão de acordo com o conteúdo deste documento. 

 

Data Nome Empresa/Área Assinatura 
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